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LEI N° 1962 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.

ALTERA AS LEIS N° 140, DE 28 DE
OUTUBRO DE 1997, E N° 1.354, DE 11
DE MARÇO DE 2014, NA FORMA QUE
INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O §1° do art. 19 da Lei n° 140, de 28 de outubro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"/lrt~ 19. OmÍJJiJ
[..]
§ 1o ,Quando o motoqueiro, falecer, adquirir doença Oll il1IJalide::;.termanente, será pOJsil'eI a
solicitarão da transferência da autoricaçâo, tanto pelo motoqueiro incapar: 170 caso de
incapacidade, quanto pela l'ltÍ1Ja, 110 caso de morte, para o pretendente q/ll' alei/der as

exigenàa.r desta L.ei e demais normas legaiJ perunentes, desde qtte t:OJJl ti prél1itl tlllIIelll:itl rio
poder concedeste. qlle auaiiará a mabilidade da alltori::;.a{ão da transferencia.
[..]"

Art. 2° Fica acrescido o §7° ao art. 19 da Lei n" 140, de 28 de outubro de 1997,
com a seguinte redação:

"/lrt. 19. OmÍJ.rÍJ
[..J

§r OJ permissiondrios dendamente regútradoJ 110 ór:.~ãoconljJelenle lerão o pra:;o de tll(: 90
(Ilo/len/a) dias, a mil/ar da publú'Clfão desta Lei, para se adequarem às disposições nfereni«:
ti stca Jilllal:iío cadastral, mediante abertura de processo administratino. qm .mlÍ

regulamentado por portaria emitida pelo ó'lão responsárei".

Art. 3° O inciso VI do art. 20 da Lei n° 140, de 28 de outubro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

''/Irt. 20. Omissis
[...]
VI - Fica estabeleada a validade de uso da moto ti 11m periodo não prolTogcÍl1el de 05 (tú,,'o)
anos, a partir do tino de J'IItlftlhIÚ'Cl?iío.
I...l"

Art. 4° O inciso TI do lOdo art. 23 da Lei n° 140, de 28 de outubro de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

''/I ')3O . ;J /11-11. _. mlJJ'L~
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[..]

§r
[..J
11 - /lpÓJ Nm ano de trabalho inituerrupto, por UJJJ periodo 11l1/7Ctlsnperior a 30 (/Ii/I/a)
dias, para descanso, comunicando e indicando o JtlbJtitulo com antecedéncia 11I/"Ú;/(/ de I)
(quúz:;:.e) dias".

Art. 5° O caput do art. 53 da Lei n" 140, de 28 de outubro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"/l11. 53. O número máximo totai de "eimloJ motocicletas qJ/e operaào/ltlli::...:arào o JI'I'lJi(o til'
Mololáxi do Munidpio de Sobral, será limitado a um mimero equi/Jalenle a () 1 (11m) "eimlo
para cada 275 (dll:;:.el7tOJe setenta e cinco) habitantes oufra(ào, tomando-se por base (c'l1idilo

ojiaalfornecida pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBCI~).
[ .. .J "

Art. 6° Os §§1° e 2° do art. 17 da I ei n° 1.354, de 11 de março de 2014, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Omissis
§1° Quando o perrnissionário, pessoa física, falecer, adquirir doença ou
invalidez permanente ser constatada mediante exame médico-pericial a cargo
da Previdência Social ou CEM (Centro de Especialidade Médica), será possível
a solicitação da transferência da permissão, tanto pelo permissionário incapaz,
no caso de incapacidade, quanto pela viúva, no caso de morte, para ()
pretendente que atender as exigências desta Lei e demais normas kgais
pertinentes, desde que com a prévia anuência do poder conccdente, que
avaliará a viabilidade da autorização da transferência.
§2° Quando o permissionário, representante legal da pessoa jurídica no ato
consultivo desta, falecer, adquirir doença ou invalidcz permancntc a ser
constatada mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social ou
CEM (Centro de Especialidade Médica), será possível a solicitação da
transferência da permissão, tanto pelo representante legal incapaz, no caso dc
incapacidade, quanto pela viúva, no caso de morte, para o pretendente (]UC

atender as exigências desta Lei e demais normas legais pertinentes, desde que
com a prévia anuência do poder concedente, que avaliará a viabilidade da
autorização da transferência.
[ ... 1" .

Art. 7° O Poder Executivo Municipal fica autorizado a expedir normas
complementares ao fiel cumprimento desta L~
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publicação.

Art. 8° As normas estabelecidas por esta Lei entrarão em vigor na data de sua

Art. 9° Ficam revogadas as disposições em contrário, assim como a ].ci n''
1.460, de 15 de abril de 2015.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
de dezembro de 2019.
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